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Projeto tipifica como crime o auxílio ao
aborto e o anúncio de meio abortivo
A Câmara analisa o Projeto de Lei 5069/1 3, do deputado Eduardo Cunha (PMDB-RJ)

e outros, que tipifica como crime contra a v ida o anúncio de substância, processo ou

objeto destinado a prov ocar aborto. Pela proposta, também passará a ser crime

instruir ou orientar a gestante sobre como praticar aborto ou prestar qualquer

auxílio a ela na prática, “ainda que sob o pretexto de redução de danos”.

O projeto acrescenta artigo ao Código Penal (Decreto-Lei 2.848/40). De acordo com o

texto, o nov o crime será punido com detenção de quatro a oito anos. Se o agente for

médico, farmacêutico, enfermeiro ou funcionário da saúde pública, a pena será de

cinco a dez anos. Se a gestante a quem se induziu o aborto for menor de idade, as

penas serão aumentadas em um terço.

“A legislação v igente considera o anúncio de meio abortiv o como simples

contrav enção, o que lev a a não ser priorizada a atuação a respeito por parte dos

órgãos policiais, apesar do intenso tráfico ilícito que pode mesmo ser v erificado pela

internet”, diz o autor. “Por outro lado, a lei não prev ê penas específicas para quem

induz a gestante à prática do aborto, mesmo quando se trata de menor”,

complementa. Segundo Cunha, o projeto v isa preencher essas lacunas do sistema

jurídico brasileiro.

Tramitação

A proposta será analisada pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania e pelo Plenário.

Comentários

Nelson Calzavara de Araújo | 22/07/2013 - 21h05

Com o é difícil pa r a  a lg u m a s pessoa s a ceita r em  qu e o dir eito a o a bor ta m en to está  defin ido em  n ossa

con st itu içã o e qu e n ã o é possív el m u da r  isso sem  u m a  con st itu in te.  Com  ta n tos pr oblem a s pa r a  o Con g r esso da r

r esposta ,  sobr etu do n o qu e diz r espeito a  im a g em  de cor r u pçã o e desm a n do com  qu e o Con g r esso tem  sido v isto,

n em  sem pr e com  r a zã o, pela  socieda de, fica r ,  v olta  e m eia ,  tr a ta n do de tem a s com o o a bor to dev e ser  u m a

estr a tég ia  de fu g a  dos v er da deir os pr oblem a s qu e pr ecisa m  ser  en fr en ta dos.
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